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REMETENTE : Juízo de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital

REMESSA OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL – AÇÃO
DE  REPETIÇÃO DE INDÉBITO PREVIDENCIÁRIO –
DEVOLUÇÃO  DOS  DESCONTOS  –  MILITAR  –
VERBAS NÃO INCORPORÁVEIS  – GRATIFICAÇÃO
DO  ART.  57  DA LC  58/03  –  GRATIFICAÇÃO  DE
MAGISTÉRIO MILITAR, EXT. PRESS; BOMB. PM; OP
VTR;  POG.PM;  PM.  VAR; PQG  PM  –  PLANTÃO
EXTRA  PMMP  155/10;  GRATIFICAÇÃO  DE
INSALUBRIDADE;  AUXÍLIO  ALIMENTAÇÃO;
GRATIFICAÇÃO  ESPECIAL OPERACIONAL;  GRAT.
ATIVIDADES  ESPECIAIS  TEMP – PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO  –  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  –
INTUITO  DE  ALTERAÇÃO  –  AUSÊNCIA  DE
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA  –  FRAGILIDADE  –
VERBA  ADVOCATÍCIA  FIXADO  DE  FORMA
ESCORREITA – DESPROVIMENTO DOS RECURSOS
– APLICAÇÃO DO ARTIGO ART.  557,  CAPUT,  DO
CPC.

Dada a natureza transitória e não integrar a base de
cálculo  na  aposentadoria  do  servidor  é  indevido  o
desconto  de contribuição previdenciária  em torno  da
gratificação  de  atividades  especiais  previstas  no  art.
57, inciso VII da LC 58/2003 (gratificação de magistério
militar,  EXT. PRESS; BOMB. PM; OP VTR;  POG.PM;
PM.  VAR; PQG  PM),  PLANTÃO  EXTRA  PMMP
155/10),  bem como a gratificação de insalubridade,  o
auxílio-alimentação,  a  gratificação  especial
operacional,  a  gratificação  de  atividades  especiais
temp. Precedentes desta Corte.
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Nos termos da Lei  Estadual  n.°  5.701/93,  não incide
contribuição  previdenciária  sobre  a  Gratificação  de
atividades especiais prevista no art. 57, VII, da LC n.°
58/03.

Considerando que a ação foi julgada procedente, não
há que se falar em sucumbência recíproca.

Vistos, etc.

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação Cível interposta pela
Paraíba Previdência – PBprev irresignada com a sentença prolatada (fls. 80/85)
pelo Juízo  de Direito da  4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
que, julgando procedente  o pedido formulado na Ação de  Obrigação de não
Fazer  c/c  Restituição  de  Contribuição  Previdenciária promovida  por  Edson
Francisco da Silva Júnior contra  a PBPREV – Paraíba Previdência,  declarou
indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre  PLANTÃO EXTRA
PMMP 155/10,  gratificação de insalubridade, auxílio alimentação,  gratificação
especial operacional, grat. Atividades especiais-temp, Grat. A. 57, VIII L 58/03:
gratificação de magistério militar, EXT. PRESS, BOMB. PM, OP VTR, POG.PM,
PM.  Var,  PQG  PM” e  determinou  a  devolução  dos  respectivos  descontos
procedidos, nos períodos não prescritos.

Em apelação (fls. 87/91), a tese defensiva da Paraíba Previdência
sustenta:  1) o caráter contributivo e solidário do regime de previdenciário; 2)
reconhecimento  da  sucumbência  parcial,  face  a  sentença  ter  concedido
parcialmente o pedido inicial. 

Ao fim, pugna pelo provimento do recurso. 

Intimado para  contrarrazões  recursais,  o apelado  quedou inerte,
fls. 95. 

A  Procuradoria  de  Justiça  (fls.  101/104)  opinou  pelo
desprovimento  da  apelação  e  provimento  parcial  da  remessa,  apenas  para
adequar a atualização dos valores, nos termos da Lei 9.494/1997.

É o relatório.

Decido.

Antes  de  apreciar  a  apelação  e  a  remessa  oficial,  faço  as
seguintes considerações sobre os regimes de contribuição previdenciária:

É  sabido  nos  termos  do  art.  40  da  CF,  é  assegurado  aos
servidores  públicos  titulares  de  cargos  efetivos  da  administração  direta  e
indireta o regime próprio de previdência de caráter solidário e contributivo, ou
seja, a ser mantido por meio de recolhimento de contribuição. 

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti                                          
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Também que os proventos de aposentadoria e as pensões, no
momento  de  sua  concessão,  não  poderão  ultrapassar  a  remuneração  do
servidor,  sendo  que  o  cálculo  deverá  observar  as  remunerações  utilizadas
como  base  para  as  contribuições  do  servidor  aos  regimes  de  previdência
previstas no artigo 40 e o art. 201, da Constituição Federal, na forma da lei. 

Dispõe o caput do artigo 40 da Constituição Federal: 

"Art.  40.  Aos  servidores  titulares  de  cargos  efetivos  da  União,  dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações,
é  assegurado  regime  de  previdência  de  caráter  contributivo  e  solidário,  mediante
contribuição  do  respectivo  ente  público,  dos  servidores  ativos  e  inativos  e  dos
pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o
disposto neste artigo." 

No que diz respeito ao cálculo da contribuição previdenciária, ora
debatida,  o  artigo 201 da Constituição Federal,  em seu §11,  estabelece de
forma clara: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime
geral,  de  caráter  contributivo  e  de  filiação  obrigatória,  observados  critérios  que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...)
§  11.  Os  ganhos  habituais  do  empregado,  a  qualquer  título,  serão

incorporados  ao  salário  para  efeito  de  contribuição  previdenciária  e  consequente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei". 

Infere-se do dispositivo acima, aplicável ao caso em comento por
autorização do §º11, do artigo 40 da Constituição Federal, que as parcelas que
compõem a base de cálculo da contribuição previdenciária podem ser objeto de
regulamentação do ente público, de cujo quadro funcional o servidor faz parte. 

Conforme dispõem os §§ 2º e 3º, do referido artigo, os proventos
de aposentadoria e as pensões, no momento de sua concessão, não poderão
ultrapassar a remuneração do servidor, sendo que o cálculo deverá observar as
remunerações  utilizadas  como  base  para  as  contribuições  do  servidor  aos
regimes de previdência previstas no artigo 40 e o art.  201, da Constituição
Federal, na forma da lei. 

Com base em tais preceitos, principalmente, no disposto no §3º,
do artigo 40 da Constituição Federal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal,
firmou  entendimento,  no  sentido  de  que  a  contribuição  previdenciária  do
servidor público não pode incidir sobre as parcelas não computadas no cálculo
dos benefícios de aposentadoria. 

Isto é dizer: "Somente as parcelas incorporáveis ao salário do
servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária.1"

1 STF, RE- Ag R389903/DF, Relator Ministro Eros Grau, 21/02/2006
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Nessa linha de raciocínio, para se definir sobre quais parcelas da
remuneração incide a contribuição previdenciária, deve se verificar se aquelas
incorporam ou não a remuneração. 

Ainda há que se ressaltar  o plano de custeio e de benefícios do
regime próprio  de previdência social  do Estado da Paraíba,  previsto  na Lei
Estadual  nº  9.939/12,  que alterou a  Lei  n°  7.517/20032,  definiu  da  base de
contribuição previdenciária e excluiu os seguintes benefícios3:

§ 3°  Entende-se como base de contribuição  o  vencimento  do cargo
efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias  permanentes
estabelecidas em Lei. os adicionais de caráter individual ou quaisquer
outras vantagens, excluídas:

I - as diárias nos termos da Lei Complementar nº 58/2003;
II - a indenização de transporte;
III - o salário-família;
IV - o auxílio-alimentação;
V - o auxílio-creche;
VI  -  as  parcelas  remuneratórias  pagas  em  decorrência  de  local  de
trabalho;
VII  -  a parcela percebida em decorrência do exercício de cargos em
comissão ou de função comissionada ou gratificada;
VIII -  O abono ele permanência de que tratam o § 19 do art.  40 da
Constituição Federal, o §  5º do art. 2° e o §  2º  do art. 3° da Emenda
Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003;

2 que tem como segurados nos termos do art. 17 “os servidores estatutários estáveis, efetivos, inativos e pensionistas,
e militares dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Tribunal de Contas, do Ministério Público Estadual, das
autarquias e das fundações estaduais, instituições de ensino superior e órgãos em Regime Especial

3 Idêntico procedimento na Lei 10.887, de 18 de junho de 2004,  que dispõe sobre a aplicação de disposições da
Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis nos 9.717, de 27 de novembro
de 1998, 8.213, de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá outras providências.  
Art. 4o  A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e
fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio de previdência social, será de 11% (onze por cento),
incidentes sobre: (...) 
§ 1o Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias
permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:
I - as diárias para viagens;
II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
III - a indenização de transporte;
IV - o salário-família;
V - o auxílio-alimentação;
VI - o auxílio-creche; 
VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho; 
VIII  -  a  parcela  percebida  em  decorrência  do  exercício  de  cargo  em  comissão  ou  de  função  comissionada  ou
gratificada;
IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o §5º do art. 2º e o §1º do art. 3º
da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;
X - o adicional de férias;
XI - o adicional noturno;
XII - o adicional por serviço extraordinário;
XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;
XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar;
XV  -  a  parcela  paga  a  servidor  público  indicado  para  integrar  conselho  ou  órgão  deliberativo,  na  condição  de
representante do governo, de órgão ou de entidade da administração pública do qual é servidor;
XVI - o auxílio-moradia;
XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990;
XVIII  -  a  Gratificação  Temporária  das  Unidades  dos  Sistemas  Estruturadores  da  Administração  Pública  Federal
(GSISTE), instituída pela Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006;
XIX - a Gratificação de Raio X.
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IX - o adicional de férias;
X - o adicional noturno;
XI - o adicional por serviço extraordinário;
XII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;
XIII - a parcela paga a título de assistência pré-escolar;
XIV - parcelas de natureza propter laborem;
XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho
ou órgão deliberativo,  na condição de representante do governo,  de
órgão ou de entidade da Administração Pública do qual é servidor.

Em sede de remessa oficial  e de apelação, passo a análise das
outras questões e pontifico que o tema é reiterado nesta Corte, no sentido de
ser indevido o desconto de contribuição previdenciária em relação ao terço de
férias  e  nas  gratificações  previstas  no  art.  57,  INC.  VII  da  LC  58/20034,
referente  a  atividades  especiais  (gratificação  de  magistério  militar,  EXT.
PRESS, BOMB. PM, OP VTR,  POG.PM,  PM. Var,  PQG PM),  Plantão Extra
PMMP 155/10,  Gratificação de insalubridade, Auxílio alimentação,  gratificação
especial  operacional,  grat.  Atividades  especiais  temp,  Gratificação  de
Magistério,  dada  a  natureza  transitória  e  o  caráter  propter  laborem.  Por
conseguinte,  não  pode  incidir  a  contribuição  previdenciária,  conforme  os
seguintes julgados:

 
APELAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C OBRIGAÇÃO
DE  NÃO  FAZER.  BOMBEIRO  POLICIAL  MILITAR.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  GRATIFICAÇÃO  DE
ATIVIDADES ESPECIAIS-TEMP, GRATIFICAÇÃO DO ART.
57, VII, DA LC ESTADUAL N.º 58/03 (POG.PM, PM.VAR,
GMG.PM,  EXTR.PM),  GRATIFICAÇÃO  DE  EXERCÍCIO,
GRATIFICAÇÃO  DE  FUNÇÃO,  GRATIFICAÇÃO  DE
INSALUBRIDADE  POLICIAL  MILITAR,  AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO  E  PLANTÃO  EXTRA  PM-MP  155/10.
RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS. VERBAS
DE NATUREZA INDENIZATÓRIA.  […]  1. “A orientação do
Supremo  Tribunal  é  a  de  que  as  contribuições
previdenciárias  não  podem  incidir  em  parcelas
indenizatórias  ou  que  não  incorporem  a  remuneração  do
servidor” (STF, AI 712880 AgR/MG, Primeira Turma, Relator
Ministro  Ricardo  Lewandowski,  julgado  em  26/05/2009,
publicado no DJe-113, divulg, 18/06/2009, pub. 19/06/2009).
[…] .5 

APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO  -  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  SOBRE
GRATIFICAÇÕES  E  VANTAGENS.  POLICIAL  MILITAR.

4 Art. 57. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei e das estabelecidas em lei específica, poderão ser
deferidos aos servidores:
(…)
VII – gratificação de atividades especiais;
Art.  67  -  A gratificação de atividades  especiais  poderá  ser  concedida a  servidor  ou  a  grupo  de servidores,  pelo
desempenho de atividades especiais ou excedentes às atribuições dos respectivos cargos ou pela participação em
comissões, grupo ou equipes de trabalho constituídas através de ato do Governador do Estado”.
5(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00464556020118152001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 28-10-2014) 
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PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO.
REJEIÇÃO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.
INCONFORMISMO  QUANTO  AOS  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS  SOBRE  0  13°  SALÁRIO.  1/3  DE
FÉRIAS,  HORAS  EXTRAS,  SERVIÇOS  EXTRA  PM,
SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS PRESÍDIOS, ADICIONAL
NOTURNO,  ADICIONAL DE INSALUBRIDADE,  ANUÊNIO
PESSOAL  MILITAR,  ETAPA  ALIMENTAÇÃO  PESSOAL
DESTACADO,  POG-PM  ,  PM-VAR  ,  GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL  OPERACIONAL,  GRATIFICAÇÃO
HABILITAÇÃO POLÍCIA MILITAR. PROVIMENTO PARCIAL.
[…]  . Nos  termos  da  Lei  Estadual  n.°  5.701/93,  em
combinação  com  a  Lei  Complementar  n.°  59/03,  não
incide  contribuição  previdenciária  sobre  as
Gratificações referentes ao art. 57, VII, da LC n.° 58/03,
POG-PM  ,  COI-PM  ,  EXTRA-PM  , Gratificação  de
Insalubridade  Policial  Militar  nem  sobre  a  Etapa  de
Alimentação Policial Militar.6

(...) Nos termos da Lei n.° 5.701/93 em combinação com
a  Lei  Complementar  n.°  59/03,  ambas  do  Estado  da
Paraíba,  não  deve  incidir  contribuição  sobre  as
remunerações dos militares deste Estado, a título GRAT.
ART.  57  VII,  da  Lei  Complementar  n.°  58/03-POG  PM,
GRAT. ART. 57 VII, LC 58/03-Extr. PM, GRAT. ART. 57 VII,
LC  58/03-Extr.  Pres,  Grat.  Especial  Operacional,  Grat.
Atividades Especiais-TEMP, GRAT. ART. 57 VII, LC 58/03-
PM. VAR. Plantão Extra PMMP 155/10; GRAT. ART. 57 VII,
LC 58/03 -GPE-PB7.

RECURSO OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO  PREVIDENCIÁRIO.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA
AD  CAUSAM  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.  REJEIÇÃO.
PRESCRIÇÃO BIENAL.  NÃO OCORRÊNCIA.  SENTENÇA
MANTIDA EM PARTE.  DEVOLUÇÃO  DOS DESCONTOS
INCIDENTES  SOBRE  1/3  DE  FÉRIAS,  GRAT.  A.57.  VII
L.58/03-OP.  VTR  E  ETAPA  ALIMENTAÇÃO  PESSOAL
DESTACADO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO  E
PROVIMENTO DA REMESSA.
Descontos  previdenciários  não incidem em verbas  de
natureza indenizatórias, tais como diárias para viagem;
ajuda  de  custo  em  razão  da  mudança  de  sede;
indenização  de  transporte;  salário  família;   auxílio
alimentação ; auxílio creche; as parcelas remuneratórias
pagas em decorrência  de local  de trabalho;  a  parcela
percebida  em  decorrência  do  exercício  de  cargo  em
comissão ou de função comissionada ou gratificada e
abono de permanência. Precedentes do STJ. - após a EC
nº  41/2003,  o  sistema  previdenciário  deixou  de  ser

6TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  20020100437595001  -  Órgão  (4  CÂMARA CÍVEL)  -  Relator  DES.  ROMERO
MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA - j. em 23/05/2012

7TJPB,  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  20020110491731001,  QUARTA CÂMARA CÍVEL,  Relator  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira, j. em 13-09-2012
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retributivo e passou a ser contributivo e solidário.
(TJPB;  ROf-AC 001.2011.022.053-8-001;  Primeira  Câmara
Especializada Cível;  Rel.  Des. Leandro dos Santos; DJPB
11/03/2013; Pág. 9) 

PROCESSUAL CIVIL E  PREVIDENCIÁRIO   -   Remessa
Oficial e Apelações Cíveis  -  "Ação de repetição de indébito
previdenciário"   -   Pedido  de  devolução  dos  descontos
previdenciários reputados indevidos  -  Terço de férias, Grat.
Do art. 57, VII da Lei nº 58/03( POG.PM, EXTR.PM, EXT.
PRES,  PM.VAR,,  PRESS.  PM,  GPB.  PM,  GMB.PM,
GMG.PM, GPE.PM, COI.PM, PQG.PM, OP. VTR), Grat. De
função,  Gratificação  de  Atividades  Especiais  Temporárias,
Gratificação  especial  Operacional,  Gratificação  de
Magistério,  Etapa  Escalonada,  Plantão  Extra-MP  e  bolsa
desempenho   -   Sentença  parcialmente  procedente   -
Irresignação   -   Terço  de  férias  -  Comprovação  de  não
incidência  de  descontos  a  partir  do  exercício  de  2010   -
Grat.  de  função,  grat.  de  magistério,  bolsa  desempenho,
auxílio  alimentação,  e Gratificações do art.  57,  VII  da  Lei
58/03 ( EXTR.PM, GPB. PM, GMB.PM, GMG.PM, GPE.PM,
COI.PM,  PQG.PM,  OP.  VTR)   -   Não  comprovação  da
percepção  dessas  verbas   -   Etapa  de  alimentação
destacado, Plantão Extra, Grat. do 57, VII, da LC nº 58/2003
(Gratificação  de  Atividades  Especiais-  TEMP.  e  POG.PM,
PM.VAR.,  EXTRA  PRES.  PM,  PRESS.PM),  Gratificação
especial  Operacional   -   Verba de caráter  indenizatório  -
Não incidência de contribuição previdenciária   -   Reforma
parcial da sentença  -  Desprovimento ao recurso do Estado
da Paraíba e Provimento parcial ao reexame necessário e a
apelação  cível  da  PBPREV.  […]  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00217338820138152001,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 08-
03-2016 

REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  INCIDÊNCIA  DE
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  SOBRE
GRATIFICAÇÕES DO ART.  57,  VII,  DA LEI  N.º  58/03   -
BOMB. PM, POG. PM, PM. VAR, COI-PM, GRATIFICAÇÃO
DE  INSALUBRIDADE,  GRATIFICAÇÃO  ESPECIAL
OPERACIONAL E PLANTÃO EXTRA. BOMBEIRO MILITAR.
AÇÃO  PROPOSTA EM  FACE  DA PBPREV  -   PARAÍBA
PREVIDÊNCIA.  REJEIÇÃO  DA  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  IMPROCEDÊNCIA  DOS
PEDIDOS  RELATIVOS  À  SUSPENSÃO  E  DEVOLUÇÃO
DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES
SOBRE REFERIDAS PARCELAS. APELAÇÃO DO AUTOR.
ILEGALIDADE  DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA
SOBRE  AS  GRATIFICAÇÕES  RETROMENCIONADAS.
PARCELAS QUE NÃO INTEGRARÃO OS PROVENTOS DA
INATIVIDADE.  PRECEDENTES  DESTA  CÂMARA.
OBRIGAÇÃO  DE  RESTITUIR  OS  VALORES

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti                                          
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INDEVIDAMENTE  DESCONTADOS.  INVIABILIDADE  DE
CONDENAÇÃO  DA  AUTARQUIA  PREVIDENCIÁRIA  À
OBRIGAÇÃO NEGATIVA DE ABSTENÇÃO DE FUTUROS
DESCONTOS  DE  NATUREZA  PREVIDENCIÁRIA  DE
SERVIDOR  EM  ATIVIDADE.  LEGITIMIDADE  EXCLUSIVA
DO ENTE ESTATAL. SÚMULA N.º 49, DESTE TRIBUNAL.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO.  [...]
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20030987720148150000,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA
, j. em 12-04-2016) 

[…] para excluir da condenação a restituição da contribuição
previdenciária sobre o terço constitucional de férias a partir
do ano de 2010, as Gratificações do art. 57, VII, da Lei n.º
58/03 (COI. PM, EXTRA. PM, PM. VAR, PQG. PM., EXTRA.
PRES. PM, PO. VTR, GPE. PM, PQM. PM), a Gratificação
de Atividades Especiais – TEMP, Gratificação de Magistério
CFO  e  CFS,  ajuda  de  custo  e  ressarcimento,  diárias  e
transporte,  e,  com  fulcro  no  art.  1.013,  §  3°,  III,  do
CPC/2015,  julgar  procedente  o  pedido de suspensão  dos
descontos previdenciários incidentes sobre Gratificações de
Atividades Especiais (POG.PM e GPE.PM), o Plantão Extra
PM, a Gratificação de Insalubridade e a Etapa Escalonada –
Etapa  de  Alimentação  de  Pessoal  Destacado,  verbas
comprovadamente  percebidas  pelo  Autor  [...] (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00550946220148152001,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator  DES  ROMERO  MARCELO  DA  FONSECA
OLIVEIRA, j. em 19-04-2016) 

REMESSA NECESSÁRIA. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER
C/ C COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE
SERVIDOR  PÚBLICO  MILITAR  INCIDENTE  SOBRE
GRATIFICAÇÕES.  PRELIMINAR.  INÉPCIA  DA  INICIAL.
REJEIÇÃO MANTIDA. GRATIFICAÇÃO DE MAGISTÉRIO,
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL OPERACIONAL, “GRAT. A. 57.
VII L. 58/03. PM. VAR”, “GRAT. A. 57 VIIL. 58/03. GPR. PM”,
“GRAT. A. 57VII L.58/03. OP. PM”, “ETAPA ALIMENTAÇÃO
PESSOAL  DESTACADO”  E  “GRAT.  INSALUBRIDADE  P.
MILITAR”. NÃO COMPROVAÇÃO DE RECEBIMENTO POR
PARTE DO  AUTOR.  ÔNUS  QUE  LHE  COMPETIA.  ART.
333, I, DO CPC. GRATIFICAÇÕES “TEMP”, “POG-PM” E
“EXTR-PM”.  “PLANTÃO  EXTRA  PM-MP  155/10”.
NATUREZA  TRANSITÓRIA.  NÃO  INCORPORAÇÃO  NA
REMUNERAÇÃO.  CONTRIBUIÇÃO  INDEVIDA.
GRATIFICAÇÃO  DE  FUNÇÃO  CONTEMPLADA  PELA
SENTENÇA.  VERBA  NÃO  ARROLADA  NA  INICIAL.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. SANEAMENTO DO VÍCIO.
CONDENAÇÃO  À  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER.
LANÇAMENTO  DE  DESCONTOS  PREVIDENCIÁRIOS

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti                                          
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NOS FUTUROS CONTRA- CHEQUES DO PROMOVENTE.
ABSTENÇÃO.  AUTOR  EM  EFETIVO  EXERCÍCIO  DO
CARGO.  OBRIGAÇÃO  DO  ESTADO  DA PARAÍBA,  NÃO
DEMANDADO.  EXCLUSÃO  DA  CONDENAÇÃO.  JUROS
DE  MORA.  TAXA  APLICÁVEL  À  CADERNETA  DE
POUPANÇA.  ART.  1º-F,  DA  LEI  Nº  9.494/97,  COM  A
REDAÇÃO  DADA PELA LEI  Nº  11.960/09.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  ÍNDICE  APLICÁVEL  À  CADERNETA  DE
POUPANÇA A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.960/09.
TAXA  SELIC  INCIDENTE  DURANTE  O  PERÍODO
ANTERIOR. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 1. […] . 3. As verbas
de natureza transitória “gratificação de atividades especiais.
Temp”, “grat. A. 57. VII l.58/03. Extr. Pm”, “grat. A. 57. VII L.
58/ 03. POG. PM” e “Plantão Extra PM. MP 155/10”, sem
caráter  remuneratório  e  insuscetíveis  de incorporação  por
ocasião da aposentação do servidor, não integram a base
de  cálculo  da contribuição previdenciária.  Precedentes  do
STJ.  [...]  (TJPB,  RNec  200.2011.045991-0/002,  Quarta
Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Romero Marcelo da
Fonseca Oliveira, DJPB 17/07/2013). 

Quanto ao pedido de alteração dos honorários advocatícios dada
a sucumbência recíproca,  falece razão ao apelante.  Verifico que a ação foi
julgada totalmente procedente, conforme se verifica do dispositivo da sentença:
“ (…) julgo procedente o pedido formulado por EDSON FRANCISCO DA SILVA
JÚNIOR  em face  da  Pbprev  -  Previdência  Paraíba  [...]”.  Por  isso,  inexiste
sucumbência parcial.

Destarte, diante da ausência de previsão legal para o desconto da
contribuição previdenciária  sobre as gratificações acima referidas,  a sentença
desmerece  qualquer  reparos,  seja  em  sede  de  recurso  voluntário  ou  de
remessa oficial.

Com estas considerações, aciono o dispositivo constante no art.
557, caput8, do CPC/1973, e nego seguimento à apelação e a remessa oficial9

por confronto com a reiterada jurisprudência deste Tribunal  e  dos Tribunais
Superiores, fazendo prescindir de sua apreciação pelo órgão colegiado.

P. I.

João Pessoa, 6 de maio de 2016.

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                           RELATORA

G/04

8 Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior.
9 O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário. (Súmula 253 do STJ,
julgado em 20/06/2001, DJ 15/08/2001, p. 264)
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